
DEFINIÇÃO:
FALTA JUSTIFICADA: apresentação de justificativa legal da ausência na atividade pedagógica. Este
procedimento não anula o registro da ausência no Diário de Classe e nem o cômputo no cálculo da
frequência global. A falta justificada dá ao estudante o direito de solicitar a realização de uma
avaliação perdida.

FALTA ABONADA: apresentação de justificativa legal do motivo que impediu o estudante de
comparecer à atividade pedagógica, anulando o registro de falta no Diário de Classe. A falta abonada
dá ao estudante o direito de solicitar a realização de uma avaliação perdida.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
– Formulário preenchido;
– Cópia do comprovante de afastamento, conforme a Organização Didática do IFRS.*

ATENÇÃO! NÃO SERÃO ACEITOS OS SEGUINTES COMPROVANTES: comprovante de
comparecimento em consulta médica ou odontológica; comprovante de comparecimento para
realização de exames médicos ou laboratoriais; comprovante de comparecimento em CFC e
similares. 
ATENÇÃO: o prazo para envio do comprovante é de até 4 dias úteis após o término da vigência
do afastamento. 

Justificativa e Abono de Faltas

https://ifrs.edu.br/caxias/wp-content/uploads/sites/8/2019/11/2%C2%AA-Via-de-Certificado-ou-Diploma.pdf
https://forms.gle/aQjhEfKdy4YDjJQk9
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LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
– Organização Didática
- Ofício circular PROEN nº 30, de 31 de outubro de 2025 – Abono de faltas em caso de doença.

https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2024/01/ANEXO_RES_1-2024_OD_VERSAO_FINAL_JAN.2024.pdf
https://ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2025/11/Oficio-Circular-no-30-2025-PROEN-REI-Abono-de-faltas-por-problemas-de-saude.pdf
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